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LEI N“ ,62 4 2
(08 DE AGOSTO DE 202S DISEêíE SOM: GARANTE NOmeNIgípídÓ' .1® ^cyiÉtós o

DIREITO DE DíGKESSO E
EERBÉyíiNGlA, EM,QUAIS<ÍEER
ESEApOS PUBHGQS OTPRRÉDOS DE USO GOLETiyO,Âs peSsoas gom:‘Tránstgrno-
DO ESPECTRO AUTISTA O^EA),doença CELÍACA, ALERGIASALIMENTARES, efONDLÇiSES;
NUTRICIONAIS 'RESiTtiBirAS,.DOlNiAS #IÓMCaS íO#

QSTOMIZADASjPODENDO POKEAR, POR Sl Otf
POR ]^I0^ 'DEi 'RESpONSAcM,UTENSÍLIOS DE USO PESSOAL,
.AliMENTÓS- :DE GONSÜ^O
PROpRK) E EQUIPAMENTQSINDISPEN!^\®IS ,À ;SlaA -SOTEi.SÉOÚRÁNÇA, ou .ÉEMrESTAR, EDA 0IJTRASpRO\nDÊNClAS.

EAÇÕ '■SADEÍL... cjttè: a ÇÉnáía .dp
Munídípiõ .dé CMéiras aprova, e eü, GILMAR EOARES \®;;^ENTE na qualidade de- Prefeito

SEJAM

Múràçipal, saneíono e promulgo â seguintêLeL
Ari. 1". pipa garantido no Município

de Caieiras o direito de ingresso é pérmâitèrieiã, ém quaisquer éspçds püisíicòs Ou ptívadOs dé uSò
coletivo, às pessoas com Transtorno dO ÊspgçtfO Autista ÇTÈ^íí âoênça cdifi
alimentares, condições nutricionais: restritivas, doenças crônicas ou que sejam ostõmizadas,
podendo põitãr, por Si Ou por meiò de reSpon^Veí, Utensílios de ifâo p^soal, ÉimmífôS^dqqòíiísürnõ
próprio e equipamentosíindispensáveis àsuasaudefcsegurançaou'bem-estar.

dergíãs

§: 1®; EnfendèriSé^d COmó Utenafios óü
dispositivos de suporte os pratos, copos, talheres^ inarmitas ou recipientes especílcõs, bolsas
coletoras, alimentos próprios òu oUtros objetos indispensáveis à sâúde, ConfortO: ou segurança da
pessoa.

2?i Igualmente,: para os Lins da;
presente Lei, considerar-sê-ão pessoas, béôefíciâdás áqüelás; qüe, íempOrMâ ©ü permanenteinentéj.
necessitem dé adaptações ou apoios para g^antir sua dígnidádej segmançap uUÚ?nom|a, inclubídói
mta não sé limitàndô á:

í -- pessoas com Tránstomõ do Espèctro;
Autista (TEA), que possam nècessitár de utensílios específicos,ou álimeritos-selétivGS para coitfoito
sensoriál e segurança alimentar,

n -ipessoas .com doença eelíaG%íáletgias
álimehtmés pü óuUaS Conáições què exijam diètaS èspèCífíCâS;e o U$ó:dé aiimênfôsrptój^ôs;



/Av^il%>tGan«ÍHÒfintÒí^rr^ííindb-tentrõ-^ Caieiras
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pessoas pstomiradás pU; coift
condições crônicas de Saúde que façam uso de bolsas de GbIòstomi%yiieostomia ou urostomiai/e que
hécessitèm de eqúipaínehtòs de suporte è alimeiitos çóntrdiados.

Art A comprovação^ condição
de saúde ou situação específica podèra ser feita pór laüdô oü réi^ório, físiçó oü digital, ènfitidò í«r
profíssional da saúde devidartíente habüiíadqí,:Sèndò W qualquer constrangimentt>j ;expõS%ãõ
indevida oü exigência exeéssivá nà apreséntáçãofid dòeúméntó.

Árt. O eustéip da alimentação ê
dos utensílios será de responsabilidade direta er exclusiva- dõ beneficiário ou de seu responsável
legal.

O Poder Executivo MunicipalÁrikA^.

règuiaméntafâ â presente Eei no què coübef e for meCessário à sua êfêíivá aplicação.
Árfi 5P| -r As -despesas decorren:^ da

èxeCuçãó desta Lei Côrferão por contá das fiotáções orçámêntârías prôpíasj, süplêfiiéntádas^ se
necessário.

Art. S®. - Esfâ Lei entrará em. vigor na
data de sua publicação,, revogadas as disposições èm COntrárip.

Lei apróyàda pór ,méiò do Pròjètò de I4i h° 074^025 d?
registrado, nesta data, na Secretaria do Gabir

S'VIGENTE

ita:dò Vêreãd0 MicdeiWjrndiído dos Sàníòs “Micáel”,do Prefeito e^tícado no Quadro ãg Editais.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.242, de 08 de
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025. (Referido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistaagosto de 2025. Eu,
Legislativo.
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